
Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L 2.657/93

"CRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
DESPORTO E
PROVIDENCIAS"

TURISMO E DA OUTRAS

FERULIO TEDESCO / híETTO, Prefeito
Municipal de Santo António da Patrulha,
no uso das atribuições que lhe sao
c o n f e r i d a s p o r I... e i .

F A Ç O S A B E R , q u e a C â m a r a M u n i c i p a 1
ap r ovou e eu san c iono a seg u i n t e i...e i. :

ARTIGO í°

ARTIGO

• Fica criada
TURISMO, a
Prefeitura
específica,
Municipal i
Admin istrativa
da Pat rui ha".

a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA., DESPORTO E
qual integrará a estrutura básica da
Municipal., como órgão de- administração
constante do artigo li, item V, da Lei
393/77, que "Dispõe sobre a Organização

da Prefeitura Municipal de Santo António

- A Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo,
c o ITI p e t e p r o m o v e r , e s t i m u 1 a r , o r i en t a r e e x e c u t a r
atividades de cunho cultural, esportivo, turístico e
r B 1 a t i v o s a o 1 a z e r , n o M u n i c í p i o; p r o m o v e r , e s t i m u 1 a r ,
orientar e executar: seminários, sessões de estudos e
P a i n é i s ab or d an d o assu.n t os c u. 11 ur a i s e ar t í sticos , e
especialmente a preservação da memória cultural e
histórica do Município; teatro, música, literatura e
cinema; eventos e promoções populares de cunho festivo ou
religioso, iniciativas privadas de cunho cultural;

do Museu Antropológica Caldas ..Júnior e ria
Municipal D.Pedro II; levantar e divulgar o

turístico municipal; organizar o calendário
programar, executar e apoiar a realização de

t ur í s t i c o s , t a i s c o ma •. f e i r a s , r o d e i o s ,
festivais e similares; apoiar iniciativas

empresariais que promovam a indústria da turismo no
município; promover, estimular e fiscalizar as competições
e a prática de esportes de todas as modalidades no
Município; realizar censos esportivos; incentivar a
prática de esportes nos colégios e as competições
intercolegiais; apoiar as entidades esportivas municipais.

manutenção
Bib1iot eca
potenc ial
turist ico;
eventos
exposições,
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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ARTIGO 3S - A Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo,
coiirpSe-se da seguinte estrutura cie execução, d iret amente
subordinada ao respectivo Titular:

I - Seção de Cultura

II -• Seçao de Desportos

111 - Se ça o de Tu rismo

i-iRTIGO 42 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
v i g o r a p a r t i r d e ir> t a d a t a .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, i4 de julho de Í993.

R E G1S T R E - S E E C 0 M U N10. U E - 3 E

P A U L Q/R O B E R T O FER FíE I<£>A MIG LIA V A C C A
Secretário de Administração

FERULIO TEfESCO NETTO
P r e P e i t o M u n i c i p a 1

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618 E 662-1818 - CEP 95.500


